
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DESERTO

TOMADA DE PREÇOS NS 004/2018
PROCESSO LC n.2 047/2018

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas)

rotatórias junto a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR,

IVIARGO BEATRIS SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.Dr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 004/2018.

Processo Licitatório

NV., O

Regime de CONTRATAÇÃO: Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida
Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao
edital.

]PROCÈDIMENTO LiatAfÒRIÓ DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS D£i
PEQUENO PORTE.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 08hl0mln do dia 28 de março de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
"www.patobraeado.pr.eov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de março de 2018.

LEpMAR ROHDEljl
Prefeito do Município
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TCF-.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

Av. Willy Barth, 2885 -
www.patobragado.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

CHANFRO EM ROTATÓRIAS NA AV. CONTINENTAL

2 ROTATÓRIAS (62,80 M2)

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Retirada de Meio-fío

Deverá ser executada remoção/demolição de meio-fio existente das rotatórias, sendo

empilhadas em local apropriado para que a secretaria de obras possa remover.

1.2 Retirada de grama e escavação

A grama deverá ser removida numa faixa de 1 metros em todo o contorno da

rotatória. Ainda deve ser realizada escavação manual para execução da base. O nível

de início deve ser o nível do asfalto existente e o nível final deve ser o mais alto nível

da grama distante 1m do início da rampa.

2. PAVIIVIENTAÇÃO

2.1 Execução de pavimento rígido

Após remoção da grama, a faixa de terreno que receberá o pavimento em concreto

armado deverá ser preparado, escavado e compactado para recebimento de 12 cm

de brita graduada mais 10 cm de pavimento em concreto. A camada de base em brita

graduada deverá ser compactada, podendo ser utilizado o compactador de placa ou

rolo.

Após execução da camada de base, deverá ser instalada lona preta, e sobre a lona

preta malha de aço. Não haverá fôrmas laterais de madeira pois o próprio nível de

terreno gramado será a fôrma numa das laterais e o próprio pavimento existente da

rua será a outra fôrma lateral. Será utilizada madeira em peças de 7x2,5cm para criar

um friso elevado no pavimento. Esses frisos deverão ser concretados na mesma

etapa de concretagem do piso.

O acabamento do pavimento será convencional, com desempeno de aparência lisa

(menos rústico possível) pois receberá pintura. Cada rotatória deverá ser executadas n

4 juntas tratadas. /
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.Datobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PERCENTUAL DE MATERIAL E MAO DE OBRA

A pedido do Departamento de Licitações e Contratos informo que:

A planilha SINAPI/CAIXA GIGOV CASCAVEL (12/2017), utilizada para a elaboração da

planilha orçamentária da licitação de REFORMA EM 2 ROTATÓRIAS DA AV. WILLY BARTH,

não faz distinção de valores em material e mão-de-obra. Todavia, para se chegar a uma

aproximação, foram replicados os itens da planilha SINAPl/CAIXA GIGOV CASCAVEL

(12/2017) na planilha SEIL/PRED (02/2017), visto que essa discrimina os custos

separadamente.

Através desta metodologia apresentada chegou-se a aproximação de:

MATERIAL - 65%

MÃO DE OBRA-35%

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Johmy Marcos Wutzke

Engenheiro Civil - CREA/PR 84865/D

Pato Bragado - 07 de março de 2017

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

í4

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O concreto deverá ter uma resistência mínima de 20 Mpa, usinado, com espessura

mínima de 10 cm geral e mais 2,5 cm intermitentes (frisos). O pavimento terá

declividade igual a maior declividade existente entre a pista e a grama a 1m de

distância do início da rampa.

CORTE TRANSVEÍRSAL

^ Concreto Usinado
o C20Mpa, Armado
>j; Malha 5mm c/ lOcm

^ Brita Graduada
^ Compactada

Asfalto

Existente

>vV,'-/:.-s,Sjr>Wi:siiiÊsrT

O entorno do chanfro receber demarcação em pintura viária amarela com

microesferas de vidro. Sobre a faixa pintada deverá ser instalado, a cada metro,

demarcadores refletivos bldlreclonais.

Av. Willy Barth, 2885 -
www.patobragado.pr.gov.br

Jdknny Morcoi WytaiM
PNSEIÜHEIRO CIVH.

CREA • Pfl 848S5/D

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



PUNILHAOESERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRA6AD0

_ DEPARTAMENTO OE ENGENHARIA ENDEREÇO: ROTATORIAS AVENIDA C
PRÓPRIO: REVITALIZAÇÃO ROTATÓRIAS MUNICÍPIO: PATOBRAt
TABELA DEREFERENCIA: SINAPI CASCAVEL (12/2017) <. SEIL/PRED (02/2017)' EDER(09/2017)^
DATA: 06/03/2017 RESPONSÁVÉLTÉCNICO:JOHNNYMAIPR-a4865/D

ITEM
CÓDIGODO

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

CUSTO

UNfTÃRIO
CUSTO TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2168,54

1.1 85335 RETIRADA DEMEIO FIOC/ EMPILHAMENTO ES/ REMOÇÃO M 62,80 7,75 486,70 2

1.2 85184 RETIRADA DE GRAMA EM PLAC/iiS M2 62,80 4,11 258,11 1

1.3 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 M3 21,88 65,07 1423,73 1

2 PAVIMENTAÇÃO 8573,51

2.1 COMPl

EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO INLOCO, USINADO.
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM (PONTO MÍNIMO), ARMADO, JUNTA
SERRADA TRATADA SOBRE BASE EM BRITA GRADUADA 12CM DE ESPESSURA. INCLUI FRISOS

ELEVADOSDE 2,5X5,0X100,OCM EM CADA 7CM

M2 62,80 94,22 5917,02 1

2.2 84655 PINTURA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO M2 62,80 19,62 1232,14 1

2.3

2.4

871000 Tacha refletiva bidirecional UND 64,00 18,93 1211,52 3

72947
SlNALlZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM

MICROESFERAS DE VIDRO
M2 6,28 25,88 162,53 1

93382 REATERRO (Estimado 10% da escavação) M3 2,20 22,87 50,31 1

••10742I05I
•K13!SR742(;I

1 1 1 1

J^fcnny Mcrcos WuMi«
efjSEMHEIRO CIVU.

CfiEA • PR 84»65jD

PAGINA:! DEI



Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-PR ROTATÓRIAS
DEPARTAMENTO DÊ ENGENHARIA municIp.o, PATO BRAGADO

OATA; 06/03/17

PRAZO EXECUÇÃO 60 DIAS

BDI 26.49»

rriM SERVIÇOS INOICE 30
KNO

período
60 %N0 período 90

%N0

período
12Q

KNO

PESIODO
150

XNO

período
180

KNO

período
SERVIÇO

C/8DI

PIANIIM*

S/BD(

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 20,19% 2.742,91 100,00% 2.742,91 2.168,54
02 PAVIMENTACAO 79,81% 10.844,34 100,00% 10.844,34 8.573,51
09 0,00%

04 0,00%

os 0.00%

06 0.00%

07 0.00%

08 0,00%

09 0.00%

10 0.00%

11 0.00%

12 0,00%

13 0.00%

14 0.00%

IS 0,00%

16 0,00%

17 0.00%

16 0,00%

19 0,00%

20 0.00%

VAIORDAPARCELA D£TERMINAOA COMBA2E NO PREÇO MAxiUO 100,00% 13-587,26 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 13^87,26 10.742,05
VALOR OA PARCHA CONSlOSrUNOO 0 DESCONTO PROPOSTO 13.587,26 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 13.587,26

TOTAL ACUMULADO COM 0 OESCONTO PROPOSTO 13.587,26 100,00% 13,587,26 100.00% 13.587,26 100,00% 13.587,25 100,00% 13.587,26 100.00% 13,587,26 100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PRED f / Carimbo eAssinatura Responsável Aprovação

Ja^nny ftterco»
ENQEWHEIRO civ«.
C?.EA - PR 8«»5/D

PRED



REMOÇÃO DE MEIO-FIO E ESCAVAÇÃO
PISÒ" EM RAMPA. LARGURA 1 METRO

lOcm^
/íy^lOOcm-Tf

ROTATORIA. .

MPLANTAÇÃO
Esc: 1/100

CORTE TRANSVERSAL

;•-V'- • •• i r;£

* ' ' • . ! • ^ .t nV

mãmmMmmrnm

Concreto Usinado

o C20Mpa, Armado
Malha 5mm c/ lOcm

J Brito Graduado
^ Compactado

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.473/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EXECUÇÃO:

7ua,cc«, uXcí"^
i«hnny Mcrrcp» WuMic

PtiftFHHPIRQ CIVH.

CflEA - PR

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

Asfalto

Existente

EXECUTAR TAXAS REFLETIVAS BIDlRECIONAiS

CADA 100CM

PjNTURA D_E_DE^ARCAÇAq_AMARELA
fcoM microesferas"de' vidro

PINTURA DE DEMARCAÇÃO INTERMITENTE
AMARELA E PRETA, SOB CONCRETO

CORTE LONGITUDINAL

-lOOcm-

DATA:

MARÇO/2018

OBRA:

PRANCHA:

01/02

REVITAUZAÇXO ROTATÓRIAS

REFERÊNCIAS:
IMPLANTAÇSO

LOCAL: AVENIDA CONTINENTAL



sO ^

e 'ig

n

IX

MPLANTAÇÃO
Esc: 1/100

ROTATÓRIAS A ALTERAR

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EXECUÇÃO:

Morcoi WySxkc
FMfffMHFlRn PIVU

CflEA • Pfi SatM]

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

DATA:

MARÇO/2018

OBRA:

PRANCHA:

02/02

REVITALIZAÇÃO ROTATÓRIAS

REFERÊNCIAS:
IMPLANTAÇÃO

LOCAL: AVENIDA CONTINENTAL



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA VISITA TÉCNICA

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de visita técnica para eiaboração de pianiiha orçamentária do

Processo Licitatórío, Tomada de Preço n° 004/2018

A exigência de visita técnica para a realização de contratação pública pode ser
entendida como um mecanismo cautelar para evitar que haja, tanto para o íicitante
como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica e/ou técnica
durante a execução do contrato.

Apesar da exigência de visita técnica é um preceito legal, estabelecido na Lei
8666/1993, Artigo 30°, Inciso III, com finalidade de propiciar ao proponente a
conferência dos detalhes e características técnicas do objeto, para que tome
conhecimento de tudo que possa influir sobre o custo da proposta e execução do
objeto, a visita técnica também permite ao íicitante pode concluir coisas que a
Administração pode não ter considerado no planejamento da contratação.

Isso pode ocorrer, por exemplo, no caso em que o valor ou os detalhes do objeto
estimado pela Administração Pública para a execução for incompatível ao que. de
fato, cumpriria ser repassado em virtude de determinados fatores físicos locais, o que
poderá ser questionado pelo Íicitante.

O departamento entende ainda que esta etapa não restringe a competitividade do
certame, visto que não são impostos horários ou dias marcados para a realização da
visita. Ainda, pela obra objeto da licitação Tomada de Preço n° 004/2018 encontrar-se
em esquinas de grande fluxo do município os proponentes devem tomar
conhecimento do espaço reduzido que poderão utilizar como "canteiro de obra" e
eventual depósito de materiais.

Pato Bragado - PR, 12 de março de 2018.

Guilnerme Rosinski
Diretor do Depto. de Obras e Planejamento Urbano

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado — Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA REGIME DE CONTRATAÇÃO GLOBAL

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de valores globais para elaboração de planilha orçamentária

do Processo Licitatório, Tomada de Preço n° 004/2018

Conforme Acordão 1997/2013, do Tribunal de Contas da União (TCU) a empreitada
por preço global, nos termos do art. 6°, inciso VIII, alínea 'a', da Lei 8.666/93, deve ser
adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de
precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase
contratual.

Por outro lado, a empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em que
os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão Inerente de quantitativos em
seus itens orçamentários, como são os casos de reformas de edificação, obras com
grandes movimentações de terra, obras de manutenção rodoviária, dentre outras.

Visto que a obra objeto da Tomada de Preço N° 004/2018 é a reforma de duas
rotatórias junto a Avenida Continental, não há imprecisão orçamentária; nem oriunda
de grandes movimentações de terra tampouco devido a grandes valores unitários
incertos. Em obras rodoviárias geralmente tem-se a incerteza em obras de drenagem
ou de grande extensão, aonde os valores são orçados, medidos e pagos em metros
lineares.

Ainda, utiliza-se o modelo de empreitada por preço global considerando a
complexidade do objeto licitado, em que a execução de uma etapa demanda um
grande rol de serviços. A adoção de modalidade diversa inviabilizaria a correta
medição da obra, uma vez que no regime adotado a remuneração da contratada é
possível após a execução de cada etapa. Neste regime, segundo o TCU, as medições
de campo devem ser precisas apenas o suficiente para definir o percentual executado
do projeto. Essa particularidade facilita a fiscalização da obra, já que esse critério de
medição não envolve necessariamente o levantamento preciso dos quantitativos dos
serviços executados.

Pato Bragado - PR, 12 de março de 2018.

Gi^jínerme Rosiilosinski

Diretor do Depto. de Obras e Planejamento Urbano

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov,br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de março de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto
a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de
serviços anexos ao editai, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis- Fonte 505
3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis- Fonte 505

Cordialmente

DJONI AJ£ANDER ROHDEN
SECRETARIAMUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JUSÍDICO MUHICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.s 004/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os

quais têm por objeto a reforma de duas rotatórias junto à Avenida Continental, conforme

previsto no termo de referência da obra, projeto estrutural, cronograma físico-fmanceiro e
planilha de serviços, todos anexos ao presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelogestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolher está ouaquelaobra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, o objeto é juridicamente possível e o teto foi estabelecido com base em tabelas
oficiais. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não dentro
do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Verifico que estão ausentes as justificativas para adoção do regime de contratação
Global em detrimento do regime de contratação por item, bem como ausente a justificativa para
exigir visita técnica. Ressalto que ambas as exigências são possíveis desde que devidamente
motivadas.

Oitem 20.4 deve ser corrigido, pois o expedientê da prefeitura foi alterado.
Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, superadas as

ressalvas anteriores, opinamos que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.-
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outroyé'̂ ^tendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 08 de mai^;l^e

5. Lu/t

Pr^uradora Municipal
Portaria d^omeaçôo n-320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos oito dias do mês de março de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas)
rotatórias junto a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos
projetos e planilhas de serviços anexos ao edital, comunicamos que de conformidade com as informações
do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

ARROHDEN

'Prefeito do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrQgodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Foto Bragado - Porona



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS m 004/2018
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PRÒCEDIMENTO LICITATÔRIÒ DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de Preços
n.2 004/2018, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o
disposto na Lei 8666/93^
Aplica-se também neste Edital, as réaras dispostas.na Lei Còmolèmentar n.s 123/2006. Lei Complementar
ni^ 147/2014, e eni esoedal a LeiMunicipal Conipiementár n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015^

ue priorizaa contratação com microempfesas e émoresas de pèduerío porte sediadas no município, até ò
limite de 10^(dez por cento) do melhor preço válido.

l.|ilH^^g|0j^^^E|̂ ^^^^^igÉN!rRÉGAlb.OSÍÉ'NyÉIIQRES5LGQNliENDgÁlD
1.1. O iiorário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 28/03/2018, junto ao setor de

protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR,
CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de habilitação, e n®. 02, com a
proposta, além das declarações complementares.
Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1.2.

2^H0R@d^D!^TO^É|MgÃiyp^RMNÍGÍC)MSESSÃ^;P^ Ãii-M «11

2.1. Às 08h20min, do dia 28 de março de 2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento
dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a conferência
dos documentos.

2.2. Aproponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital os
seguintes envelopes:

a) Envelope n^ l - Documentos de Habilitação;
b) Envelope n2 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.^xxx/xxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: xxxhxxmin
ENVELOPEN.s01 - "DOCUMENTAÇÃO "
LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
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TOMADA DEPREÇOS N.^xxx/xxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: xxhxxmin
ENVELOPE N.s 02' " PROPOSTA "

LICITANTE: XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar,
os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter
os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

o objeto da presente licitação é a Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas)
rotatórias junto a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos
projetos e planilhas de serviços anexos ao edital.
No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverá estar incluso o material e a mão de
obra, conforme projetos e planilhas, anexo deste Edital.

3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor PREGO GLOBAL.
3.2 Osserviços deverão ser executados em conformidade com os projetos e planilhas e de acordo com este

Edital de Licitação e seus respectivos anexos.
3.3 Concluídos os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os ambientes limpos e livres de entulhos

decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU. devidamente recolhida e
quitada antes do início dos trabalhos.

3.4.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os
documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.5 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.6 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessriasà execução dos serviços.

3.7A empresa deverá realizar os serviços de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

4^Í-CQNPI(;QESjRARAjRANlGIRAgAQj -'ííias--

4.1. Somente poderão participar deste procedimento iicitatório empresas que atenderem a todas as
exigências deste edital e estiver, nos termos do artigo 3^, incisos Ie 11, da Lei Complementar n2 123, de
14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso 1, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
1 - deverá realizar processo Iicitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3^, inciso I, da Lei Complementar n^ 123/2006, são considerados:
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4.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a RS 360.000,00 {trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de
comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
diante das normas da Lei.

4.3. A empresa deverá possuir Cadastro de Fornecedor deste Município válido e compatível com o objeto da

presente Licitacão.

4.4. Não poderão participar desta Tomada de Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do Decreto
ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a
Administração Pública (Art. 87,111, da Lei 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratarcom o Poder Público, nos termosdo art. 72, § 82, Vda Lei n2 9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nasvedações previstas no artigo 9^ da Lei ns 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-sedentro das proibições do art. 9^da Lei 8666/93
4.5Adeclaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitosde habilitação e proposta sujeitará o licitante às
sanções previstas neste edital.
4.60 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4.70S proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
4.8A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
4.9AS empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.10 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
4.11 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.12 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.13 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer das
etapas deste certame.
4.14 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
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5.1. Os Ilcitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento llcitatório deverão estar
devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante; devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n2 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data
de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas sem
indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60
(sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação
da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal
(CARTÃO DO CNPJ);
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6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria de
Estado da Fazenda (ESTADUAL);

e.l.ll.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. Caso
as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas
aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Dlstrlbuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior a
60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede da
licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de MIcro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no incisoXXXIII do
art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo
anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação
(Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), conforme modelo
anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.DecIaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;

V
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6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido pór
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente,
por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação, e
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante poderá
estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto aos
tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as
demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vencedora deste

certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-
símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de
licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na data
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas
neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida no
CRC - Certificado de Registro Cadastrai ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,
mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
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6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.2 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos documentos
apresentados no envelope n-1, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

i7.E^BENEtÍIGIOSlMSlRR0^RONENi^ESÍ^

7.1A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte, deverá apresentara documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como MEou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida neste
Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por Igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05%
{cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de
Grande Porte.

SglKIs) DÜIçQS:

8:m^DA!DQGÍMÉWy^€AWÉÍGN
Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de cronograma,
serão entregues junto com o edital, em meio magnético. O edital com seus anexos estará disponível aos
interessados para download no site do município: wwv^.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas".

[g.gP^PRQRQSlV^^Dg
9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro ns 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha de
precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da licitante,
isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos elementos
mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;
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4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;

,5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

,6.Conter assinatura do representante da pessoa jurídica llcitante;
7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser Igual ou Inferior ao valor

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
9. No preço cotado, deverão ser ínciufdas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao

objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se
admitindo qualquer adicional;

,10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
.ll.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o

Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante.
.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel

com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (ExceH/Word),d5
qual deverão constar os Itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já Inclusos todos os Impostos, Inclusive Impostos sobre Serviços -
ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRlCÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

9.2

9.2

9.2

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
l3.As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de Itens e valores na planilha de custos

serão desclassificadas.

.i4.As empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

.l5.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

lO^DA^BERlIURAfDQSÍENWEüQPESl

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes ns 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem
o bom andamento dos trabalhos.

10.1.1.1. Declaração de enquadramento da llcitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

A
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10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.
10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 - Documentos
de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR
MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o Envelope
n*" 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a
posterior abertura.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:
10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro
de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos Interessados e lavrada em ata.

ll!GR!iTiÉRÍÕ;:DÈyUllGÂ^flÊNTÓlDÁ^
11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o
caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
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11.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas com sede no Município de Pato Bragado/PR,
procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta empresa não estiver sediada no
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos incisos I e II do Artigo do Decreto Municipal n.2
048/2015.

11.5.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

11.5.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde que
manifeste interesse imediato, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou
no prazo de l(um) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de
ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do
processo licitatório.

11.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o sorteio dentre elas,
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

11.8. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate
(empate ficto), preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
fora do Município de Pato Bragado, nas situações em que as propostas finais, apresentadas por estas sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valorofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação
deste, prevalecerá a classificação inicial.
11.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
11.12.Será desclassificada a proposta que:

11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, Inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
11.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.12.6. Apresentar, na composição de seus preços:
11.12.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
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11.12.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.12.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

11.12.7. Apresentar preços manifestamente inexequívels, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.12.7.1.Considera-se manifestamente Inexequível a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% {cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.12.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse imediato,
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação.

ll.13.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem 11.5 se for o caso.

11.14.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão Impugná-lo no mesmo prazo.

11.15.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitantevencedor.

11.16.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimaçãoserá feita por comunicação direta aos interessados e lavradaem ata.

11.17.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12;RREÇ0|

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Obieto deste Edital é de R$ 13.587.26 (treze mil
quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos). O preço deve incluir, além do lucro, todas as
despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao
objeto desta Licitação,sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivoe deverão ser
interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

i3.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

Av. Willy Borlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

13.3. Os recursos deverão ser Interpostos junto ao protocolo Geral do Município.

13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. Após a íiomologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5® da Lei n*" 8.666/93.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

14.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

15.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
15.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art.

57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
15.3. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da emissão

da ordem de serviço.
15.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

15.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, Interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.

16;p^S:GQNmMESibÉipÃGAMENTÓ/RE^ÜStÂMÈNTQPEPRE^^
16.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 10- dia útil do mês subsequente ao da

realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente
definidos, que somente serão processados após liberação do órgão competente.

16.2. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo comas medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

16.3. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
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16.4. o pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

16.5. Condições mínimas de pagamento:
16.5.1. Para o 1^ Pagamento

16.5.1.1. ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;
16.5.2.Último pagamento:

16.5.2.1. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição,
comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de 10/05/2002), encontra-se
devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável
legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato {Art. 42 e parágrafos, da IN n.^. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins
de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpada contratada.

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao Setor
de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 . A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no futuro
contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

19jPREVISAO^0RgAMENTARIfl^

19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS ^
3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505
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3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

2O|D.QSjREQUERlMENT0SjDEsESGLAREGIiV|ENiTIOSjEM:REliAgAQjAQtEDITAL

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n^
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às
17hÜ0min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mai! ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem
devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.1.1Advertência por escrito;

21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertência por escrito;
21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias;

21.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
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seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
ínídôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado
inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecuçâo total do contrato e das
demais cominações legais.
21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:
22.1.1Anexo I-Termo de Referência;

22,1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
22.1.4Anexo IV-Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5Anexo V- Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;
22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;

22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;
22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.

22.1.14 Anexo XIV - Minuta de Contrato;

23;PpH0[^QL(^ÃiÇ^ÍfDISR
23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
23.4 Aautoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá- ^

= ^
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Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.
23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomla, a
finalidade e a segurança da contratação.
23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5^ da Lei n°
8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não Importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n2
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

24^íFQR0l

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de fevereiro de 2018.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TOMADA DE PREÇOS N.2 004/2018

1-DO OBJETO

Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida Continental no
Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos e Croqui.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruirdos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IV • DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de deXXXX.

(assinatura do representante legai da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licltatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as Informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatórlo, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.2 e Identidade sob Registro Geral n.^ ,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.2 ;

b)Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de XXXX

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF.

Inscrição Estadual,

Inscrição Municipal/lSS (Alvará).

instituição Financeira/Banco

N2 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal.

RG NS

CPFN9

.Órgão emissor

e-mail:

Local e data y.

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

_Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVlodalidade
da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2018, declara sob as penas

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

ÀComissãode Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.^ /2018

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: n.9 ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA
DE PREÇOS, n5. /2018, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital de licitação e
seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma
físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRlCÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação e/ou
serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS
n5. /2018.

, em de de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO xn - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVlunicipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade

, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de XXXX.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes, favor
devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.2 , com
sede na . na Cidade de , Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.s 720I8.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.s /2018, juntamente com
seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / /

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.s 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2018.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV- MINUTA DO CONTRATO N.s

REF. TOMADA DE PREÇOS N.s /2018

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Braeado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns /PR e do CPF n^

residente e domiciliado na , n.s Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob ns , estabelecida na

CEP Neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.s xxx/xxx e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
visando execução dos seguintes serviços:

Licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as
especificações e toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os
serviços em estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a
efeito pelo Processo de Licitação-Tomada de Preços /2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s /2018; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital
de TOMADA DE PREÇOS n.s /2018, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO EDO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os
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serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo.
§ 12 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que
deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 39. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura
de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o
prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à
Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA, a importância de R$ por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MAO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

§ 52. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 102 dia útil do mês subsequente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos,
que somente serão processados após liberação do órgão competente.
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo setor
de engenharia do município.
Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, conforme
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de GF1P'S com a
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que
atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de
pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.
§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o I2 Pagamento
A.l) ART de execução devidamente recolhida.

B) Último pagamento:
B.l) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados, sob
pena de não lhe ser efetuado pagamento:
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal {Art. 105, inciso II, da IN n.2. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da
declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura,
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e
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parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o
valor da mão-de-obra.

Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as
etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DAOBRA E DAVIGÊNCIA DO CONTRATO
A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O contrato terá
vigência de 06 (seis) meses a partir da data da assinatura.

Parágrafo único. ACONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a
emissão da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao finai da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório,
que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 22. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
proflssíonal previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
I- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas
de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração
da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II- Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;
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III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO
ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar
discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à
fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a
boa técnica;

V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado,
por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII- Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX- Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;
X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em

decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório

durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar
antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII- Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e

liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s CP- xxx/xxxx, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim
de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de

Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
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c) Prazo para execução da obra;
d) Data do Início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% {onze por cento) sobre o valor da mão-de-
obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas
nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

Vil- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;
II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de
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multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais
cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferirno todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material
de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste
contrato.

§ 12. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquerindenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 22. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente
registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de
execução.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.s:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24-1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

1)

2),

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2018.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado • Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado^^araná

FAEECEE JURÍDICO MUNiCiFAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DEPREÇOS N.^ 004/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n- 004/2018

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Tomada de
Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a os quais têm por objeto a reforma de duas
rotatórias junto à Avenida Continental, conforme previsto no termo de referência da obra,
projeto estrutural, cronograma físico-Fmanceiro e planilha de serviços, todos anexos ao presente
edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2-, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a convocação das

empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Oomal O Presente
n» 4494), no dia 13/03/2018, fls. 33, no Diário Eletrônico Municipal n- 1364 de 12/03/2018, fls. 01 e

no TCE de 13/03/2018, ficando definida a data de 28 de março de 2018 as 08h20 para a realização
da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a

documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15 dias entre as
datas de publicação e da reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem como cumprido o disposto na
Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCEque exige em seu art. 2-, inciso I que a publicação
ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes, pois
a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado, esta procuradora emite seu parecer verificando: Se
os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das empresas
participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no edital foram
seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. Não houve
impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata n~ 052/2018 depreendemos que não houve empresa interessada
em participar do presente certame, motivo pelo qual o procedimento restou deserto e deve ser

arquivado.

Este é o parecer, que fica sob censura de 9U^ci( entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR,29 de maç^9^9'^2^8.

da S. Luft
Prpuíradora Municipal

Portaria de/nomeação n- 320 de 09/09/2014
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ATA N.9 052/2018

TOMADA DE PREÇOS 004/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.s 004/2018, que tem como objeto,
Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida

Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas
ao edital.

Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e dezoito, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n-
009/2018, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, Cleíton Gentelini,
Jonatan Fernandes e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem
e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação -Tomada de Preços
n.5 004/2018, a qual tem como objeto a Contratação de empresa do ramo para reforma em 02
(duas) rotatórias junto a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme
memorial descritivo e planilhas anexas ao edital. O Edital foi amplamente divulgado no Diário
Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal
O Presente e estava disponível, na íntegra, para dow/nload no site do município:
vtfww.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". As empresas realizam o
download do edital no site. Apesar da divulgação, até o horário limite para protocolo dos
envelopes, nenhuma empresa tinha protocolado envelopes para habilitação e proposta, visando à
participação neste certame. Diante deste fato, o processo licitatório em pauta fica considerado
DESERTO. Encerramos esta reunião e sessão às oito horas e vinte e cinco minutos. Esta ata vai

assinada pelos membros da comissão.'
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